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Processo n° 045/2022 

Pregão Eletrônico n° 002/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE DE ACORDO COM 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.791, 21 DE OUTUBRO DE 2021. CONTENDO TODOS OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE ATENDAM O 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTA: 18.530-2 

Adjudicação 

                   Através do presente processo adjudico a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA - CNPJ: 22.310.550/0001-40 

Descrição Marca Unid. Qtd. Vlr Unit. Vlr Total 

VEICULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO (COM ACESSIBILIDADE – 1 

CADEIRANTE) Capacidade total acesso ao cadeirante: mínimo de 10 pessoas 

com acessibilidade; veiculo 0 km; potência: min. 130 cv; distância entre eixos: 

min. 3665 mmtv; com kit multimídia; possui resolução CONTRAN 316/09; 

combustível diesel; câmbio: manual; tipo de direção: hidráulica; tração: 4 x 2. 

(Fonte: Sistema de Gerenciamento de Informação e Gerenciamento de 

Equipamentos e Materiais – SIGEM/2021). Especificação complementar: 0 km, 

fabricado no mínimo há 6 (seis) meses, com todos os acessórios mínimos 

obrigatórios, conforme legislação em vigor.  

RENAULT 

MASTER  

UN 1 299.000,00 299.000,00 

Valor Total Adjudicado R$ 299.000,00 

 

CRUZÍLIA, 08 de Março de 2022. 

_______________ 

ANGELA APARECIDA CARVALHO SANTOS 

PREGOEIRA 

Processo n° 045/2022 

Pregão Eletrônico n° 002/2022 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO COM ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTE DE ACORDO COM 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.791, 21 DE OUTUBRO DE 2021. CONTENDO TODOS OS ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE ATENDAM O 

CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTA: 18.530-2 

Homologação 

 Homologo a presente licitação, vez que o processo nº 0045/2022 encontra-se revestido de legalidade e dentro dos preceitos da Lei 

8.666/93, com suas posteriores alterações.     

 B & F VEICULOS ESPECIAIS LTDA - CNPJ: 22.310.550/0001-40 

 Valor Total de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) 

 

CRUZÍLIA, 08 de Março de 2022. 

_________________ 

JOSE CARLOS MACIEL DE ALCKMIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, através do PR 0195/2021 

Tomada de Preços nº 007/2021, torna público o primeiro termo aditivo com a empresa Rocha Fagundes Empreendimentos Ltda ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.859.739/0001-72. As partes, de comum acordo, nos termos do artigo 57, II da lei Nacional nº 

8.66/1993, resolvem aditivar o citado contrato para que o mesmo tenha sua vigência para mais 90 (noventa) dias, passando o prazo de vigência para 

20/07/2022 conforme data de vigência do contrato. Cruzília, 09 de março de 2022. José Carlos Maciel de Alckmin. Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, através do PR 0195/2021 

Tomada de Preços nº 007/2021, torna público o primeiro termo aditivo com a EMPRESA BR AUTOMOÇÃO E CONSULTORIA LTDA, inscrita no 

CNPJ. nº  01.594.763/0001-70, com sede à Rua Getúlio Vargas, nº  44, Loja Bairro Centro, Baependi MG, CEP 37443-000,  neste ato representada 

pelo Sr. Rodrigo Guedes Machado,brasileiro, comerciante, casado em regime de comunhão de bens, portador de Identidade nº M 7613827 SSP/MG E 

DO CPF Nº 871.241.306-20, RESIDENTE E DOMICILIADO À Rua Júlio Pereira, nº 39, Centro, Baependi MG. As partes de comum acordo e nos 

termos do artigo 65,§ 1º da Lei Nacional nº 8.666/1993, firmam o presente termo para aditivar em 25% (vinte e cinco por cento). O valor do presente 

Termo Aditivo é  de  R$ 5.753,25 (cinco mil, setecentos e cinqüenta e três reais e vinte e cinco centavos).   Cruzília, 09 de março de 2022. José Carlos 

Maciel de Alckmin. Prefeito Municipal 
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